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RESUMO DO OBJETO
Concede aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, à servidora ocupante do
cargo de auxiliar de serviços gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com fundamento no art. 6º, incisos I,
II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 e art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, em conformidade com
a Lei Municipal nº 025/1997 e a Emenda Constitucional nº 103/2019; a portaria é retificadora, retroagindo seus efeitos
a 30 de setembro de 2022, e entra em vigor na data de sua publicação.
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